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2 de abril de 1981 DO DIÁRIO OFICIA

MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto NO de 3.1. de ,TW,rço jq J9?.L

Declara de utilidade pública para fim de de

sapropriação uma area de aproximadamente -

787,80ni2, com suas benfeitorias e acessões

situada na Praça Francisco Manoel na cor)

fluência das Ruas Cristhiano Buys e Silvei^

ra Martins no Cabula, nesta Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA

BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 60 do Decreto

Lei Federal n9 3.365 de 21/6/41 e 45, inciso XIV da Lei Municipal nÇ
2313 de 7/6/71, e com fundamento nos artigos 59 alTnea "I" e 15 do De

creto Lei Federal n9 3.365/41,

DECRETA:

Art. 19 - ? declarada de utilidade pública, para fim de
desapropriação, com fundamento no art. 59, alTnea" I "do Decreto Loi Fe

deral n9 3.365 de 21 de junho de 1941, uma area de terreno de aproxima^
damente 787,80ni2 (setecentos e oitenta e sete metros e oitenta centiii^

tros quadrados) com suas benfeitorias e acessões, situada na Praça Fran

cisco Manoel na confluincia das Ruas Cristhiano Buys e Silveira Martins,

no bairro do Cabula, nesta Capital.

Parágrafo Onico - As Srea de terreno ora expropriada se
rã utilizada para execução de pleno de urbanização e realização de o
bras públicas.

Art. 29 Fica a RENURB - Companhia de Renovação Urbana

de Salvador, autorizada a promover a efetivação da desapropriação

do bem referido no art. 19,amigável ou judicialmente, na forma

da Legislação Federal vigente.

Parágrafo Dnico - Em caso de efetivação da desapropria
ção por via judicial ê autorizada a referida RENURB - Companhia de

Renovação Urbana de Salvador, no curso do referido processo, a inv£
car, dentro do prazo de vigincia da declaração de utilidade pública

do bem expropriado, na peça de incoação processual, a aplicação do

regime de urgincia nos termos da Legislação que o regula, para fim

de obtenção de imissão de posse do bem expropriado.

'  Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto,a RENURB

Companhia de Renovação Urbana de Salvador, fornecerá, logo lhe se

Jam solicitados,os recursos necessários, segundo as rubricas orça

mentarias próprias.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 31 de mar

ço de 1981.

Decreto de 27 de «arço de 1981

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVAÍ)OR, CAPITAL DO ESTADO DA BA

HIA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E >

Manter ã disposição do Tribunal de Justiça do Estado, até
31.03.1982. o servidor HELIO DE OLIVEIRA CARDOSO, Arquiteto, con
tratado, matrícula n9 10.808, da lotação da SUOP.

Decreto de-19 -de abril de 1981-

0 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 75,

item I, da Lei 403/53, e tendo en vista o que consta do jww.nO

127/31-PGMS,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, o Bel. JOSE ALFREDO CRUZ GUIMARÃES

do cargo em comissão de Procurador Assistente, cÕdigo uAA-\03-4.
da lotação da P.G.M.S..

SECRETARIA OÊ FINANÇAS

OABINETE DO SECRETARIO

O DUETOR DO SETWiga GERAL DE

DA SEOIEIEARIA EE FINANÇAS, DA PREFEITORA AOIICTPAL DO SREVA -

DOR, toiTia pQblico, que foram extraviadas as originais das r»

taa fiscais de nPs 1356 e 0567/80, em favor da firma P-PtTPay

DO BRASIL^ Ccnêrclo e Indústria S/A, nos valores de ar$

20.554,15 e cx$ 23,992,10 respectivamente.

Salvador, 31 de março de 1981.

luis LARÜJS

Diretor do SGA/SP.

PORTARIA N:_aíisl

APROVA OS COEFICIENTES DE ATUAL IZAÇ3«) 90
VALOR AQUISníVO OA MOEDA, COM VI«BÍCM'
PARA O MES DE aBRIL OE 1987 PARA EFEITO
ÇE CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEBITDS nSCAIS,

O SECRETARIO DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, ao mo
das atribuições gue lhe confere o art. 419, combinado com o §" 4? art. ^
do CÕdigo Tributário e de Rendas (Lei 1934/66), resolVe baixar as s^uint9|ji;

INSTRUÇÕES

1 - Ficam aprovados os coeficientes de correção monetária, aplicáveis áoí
débitos fiscais, com vigincia para o mês de abril de 1981, fixados pel»
Portaria n9 009 de 18 de março de" 1981 do.Ministro da Fazenda, em cfin -
formidade com a tabela anexa, publicada nõ Diário Oficial da üniS)
26.03.81.

afiJ(ERTES2\
Prefeito

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de siia publicação, revogaító ■»
definições em contrario.

IVAN

nismo e ObreaSecretãFTtníe Urb

Publ i í/as
s

GABINETE 00 SECRETARIO DE FINANÇAS, em

irdÇlho /^ILHO
^^^ç/etãrio de Finanças
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TABELA PRATICA OE COEFICIENTE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS A OCSITOS PARA COM A
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, VICENTE NO HtS DE ABRIL DE 1981.

VENCIMENTO 00 COEFICIENTE VENCIMENTO DO COEFICIENTE
DEBITO FISCAL DE CORREÇÃO DEBITO FISCAL OE CORREÇÃO
ANO MES/TRIMESTRC MONETÁRIA ANO >CS/TfiIMESTRE . MONETÁRIA

1981 MARÇO 1,000 3 9,572
FEVEREIRO 1.063 1 2 9,910
JANEIRO V,I32 1 lo.ieo

1980 0C2EH8R0 1,189 1972 4 10,543
NOVEWRO 1,242 ■ " ' ' 3 10,889
OUTUBRO 1,282 2 11,191
SETEMBRO 1,323 1 11,SX
AGOSTO 1.363 1971 4 12,093
JL'! HO 1,406 3 12,543
JUNHO 1,451 2 13,165
MAIO 1,498

1970
1  - 14,009

ABRIL 1,549 4  _ 14,659
MARi,J
FEVLKEIKO

1.606
1.665 •1 Dry-^C 15,276

16,208
JANEIRO 1,727 1 ' 16,701

1979 4 i.eoo 1969 4  ' 17,274
3 1,600 3 16,220
2 1,800 2 19,329
1 1,978 1 19,786

1978 4 2,201 1968 4 20,615
3 2,361 3- 21,663
2 2.545 2 22.775
1 2,766 1 24,045

1977 4 3,021 1967 4 25,868
3 3,237 3 27,094
2 3,397 2 28,182
1 3,610 1 29,474

1976 4 3,961 1966 4 31,317
3 4.202 3 33,217
2 4,563 2 35,708
l 4,992 1 38,834

1975 4 5.426 196S 4 43,844
3 5,787 3 46,483
2 6,138 2 48,531
1 6.469 1 50,766

1974 4 6,874 1964 4 57,585
3 7,227 3 68,286
2 7.572 2 77,163
1 8,593 1

1973 4 9,215

OBS.; VALOR CORRIGIDO 00 DtBITO - MULTIPLICAR O VAlOR 00 OEfllTO PELO COEFICIENTE
CORRESPONDENTE AO MES/TRIMESTRE 00 SEU VENCI -
HENTO.

VALOR DA CORREÇÃO HOXETARIA - MULTIPLICAR O VALOR DO OtBITO PELO COEFICIEN
TE CORRESPONDENTE AO MES/TRlMESTRE DO SEÜ
VENCIMENTO PIMINUINÜO DE 1.000.

CÂMARA MUNICIPAL
OSPa PO TTT^ I 13> SBSSiO OHDINlffrA DO S8 PüsJSPg L2CISLA
TiyO DA 9B UOISLATDHA. A SS BSALI2ADA HO DTiA 02 DE ABBIL DE
1961. A3 14:30 HORAS.

HS^ÜEHIKSRTO NU r«â« d* «agoto e paviaantação aa
fáltioa para a TUa M«lo Horaea Tllho, na baseada Granda.Autoiã
Tereodor ClBTALHO GOEDBS*

RSQTngmrBNTO NR C4/8l*.B8quer rada de aagoto a parlaentaçeo oa
fáltlca paro aa ruas Aloteda Bons iirea a Paulo Afonso» eo Bro
toa.Autor: Vereador CABVAlíTO GOHIBS» ~
BBQUZRIUENTO NP 65/81. «Bequer rede de esgoto e pavimentação as
faltloa para a rua Ft^oldente Kermedy, no. Por.enda Crande.Auton
Veraodor CaRVaLIIO GTJBDES.

SSqDSmiENTO N# 66/8l*.Hequer rede do ecigoto e pavimentação ns
faltica para a rua Elizeu Rezende» na Fazenda Granâe.Autor:Ve-
rondor CABVAIÍÍO GOEDES.

RSQÜEREiTENTO Ro 67/81..Requer crlaçSo de una linha de onibuoV-
lo do Ogunja - Cesta do Povo salz^do dos terminais de Brotaa»Rio
Vermelho, Nordeste do Amaralina» Liberdade e Stiep.AutoriVeroa-
dor ALVARO DA SILVEIRA.

RE.'JE .HEENTO Nfi 68/8l«»Hequer deaobatrução das Bocas de Lobo Ia
do esquerdo da Ponte do Gravatá.Autor;Vereador cfCERO VILLAS BÕ
.\S.

Visto» eo 01/04/81

AFONSO barbuda
Presidente

Publique-se, en 01/04/31

rXL SALL!

Diretor

EMPRESA

GRÁFICA
DA BAHIA

ftESlMD DO CD.NTRATO 0£ PRESTAÇtó DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE A PREFEITU
BA NMICIML » SALVADOR. ATRAVCS DA SUOP, E A BON aOW EBGEIIWRIA
LTDA.

1. Objeto: Mnutençío preventiva e corretiva do slstaaa de ar
condicionado central da SUOP, Ed. APLUB, constante
de 2 (duas) unidades condiclonadoras do tipo SELF
COHTAINEDi

CrSS.700,00 (cinco nll e setecentos cruzeiros) aen
sais para a manutenção preventiva e mediante orça
manto prévio para a corretiva;

3. Prazo; 1 (um) ano a contar de 01 de setaabro de 1980;

4. Rcajustamento: semestralmente

2. Valor:

5. Dotação: Atividade 24.02 1 0 07 0212.184 - Manutenção das Ati
vidades de Urbanismo e Obras Públicas, Elemento de
Despesa 3132 - Outros Serviços e Encarqos.

6. Foro: o da Comarca de Salvador

7. Dita: 14 de agosto de 1980

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

yjLOPL PARA X SKSaJLO CaBDPiXRlA DO DIA 07 OE Amerv- DE 19B1

Proommmo OIC-087/80 - Rseormo nd 43/80
Rmoorrmatmi 80CXBD2U)K CIVIL DB JUMIMIBTRACXO DE BtPRESAB DA BAHIA
Bmoorrlde t Dmpmrtamèato dm Tribatom Slvmjrmoa
Kmlmtor i Ceam. AnrSllo Pirmm

Proommao CNC-003/S1 - Rmcurmo md 101/80
Rmoorrmatmi DIB1.S0H GEsnnuL niutBiBA
nmcxarKldo i Departamento de Trlbotoa Dlvmraos
RaLator t Ooma.Manoml Portagal doa Santoa Bato

Proomaso CHC-006/81 - Bmeorao nd 136/BO
Raoorrmntai SERViçoe DE cdientaçXo b BsnraiLAçSo de poços LTDA.
Recorrido i DapartajMUto da Tri^toa Dlvmraoa
Relator t Coma. Pamando Mala Pcuttaa

Proomaao CMC-023/81 - Racurao nd 137/80
Rmoorrantai SERVIÇOS DB dMBMTAÇJlo E estimdxaçXo de poços ̂ a.
Raoorrldo t Dapartamaoto da Trlbatoa Dlvaraoa
Ralator i Augusto Casar Lassa Santoa

Proeaaao OIC-023/81 - Racurao nd 04/81
Rmccnantat AOTO viAçXo camdrdgipb lida.
RaoorrlAi i Departamento da TrllMitoa Dlvaraoa
Ralator i Coma. Aurillo Plrea

1981.
ComasIho Kaulclpal da Contrlbulntaa, 31 da março da

KETOl

Praaidant^

DIÁRIO OFICIAL

fâlKIJ\CÂ®
Rua Melo Morais Filho, 189

Fazenda Grande do Retiro

Tel. 244-6422

SALVADOR BAHIA


